
TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LEILOEIRO OFICIAL, FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO,  RS,  E  JORGE VINICIUS DE MOURA
CORREA.

Nº 125/2025

Contrato  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  FLORIANO  PEIXOTO,
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o nº 01.612.289/0001-62, com sede Administrativa na Rua Antônio
Dall  Alba,  nº  1166,  nesta  cidade,  neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito
Municipal Senhor JAIR ANTÔNIO OSTROWSKI, ora denominado CONTRATANTE,
e JORGE VINICIUS DE MOURA CORREA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 042.689.509-66, com sede na Av. Ipiranga, 1105, Bairro Kurtz da cidade
de Santo Ângelo/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, para o
fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira.

O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na
consecução  do  objeto  contratado,  descrito  abaixo,  constante  no  Processo
Licitatório nº 07/2024, Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2024,
regendo-se no que couber pela Lei Federal nº 14.133/21, de 1º (primeiro) de abril
de 2021, e legislação pertinente, bem como pelas cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes,
com sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Pelo  presente  instrumento,  credencia-se  a  prestação,  pelo

Credenciado,  de  serviços  de  leiloeiro(a)s  oficiais,  regularmente  registrados  na
Junta Comercial do estado do Rio Grande do Sul, para a eventual realização de
leilões de bens móveis e imóveis inservíveis ao município de Floriano Peixoto, RS,
observadas as condições estipuladas na legislação que rege a matéria e segundo
os critérios do edital e deste contrato:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A prestação de serviços visa regulamentar o leilão de bens móveis e

imóveis do município, sendo: 
a) a  definição  da  venda  do  bem  inservível  é  ato  exclusivo  do

Contratante,  que  inclusive,  se  assim  o  convir,  pode  optar  por  não  realizar
nenhum procedimento de venda dos seus bens, ficando a seu exclusivo critério,
caso opte pela venda, a definição do momento e da forma que será processada a
referida venda;

b)  a  ausência  de  realização  de  venda de  bem público,  durante  a
vigência deste contrato, não gera responsabilização por parte do Município em
indenizar  ou  ressarcir  o  contratado/leiloeiro(a)  por  eventuais  dispêndios
financeiros;

c)  o  objeto  deste  contrato  deverá  ser  executado  no  Município
Contratante, correndo por conta do CONTRATADO, todas as despesas relativas a
encargos  trabalhistas,  previdenciários,  transportes  de  pessoal  e  equipe  e
quaisquer outras decorrentes da execução do objeto do presente ajuste



CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência do presente instrumento iniciar-se-á a contar da

data de sua ratificação pelas partes contratantes,  vigorando pelo prazo de 03
(três)  meses,  período  este,  entendido  pelas  partes,  como  suficiente  para  a
consecução integral do Leilão.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  TAXA  DE  COMISSÃO  DO(A)
LEILOEIRO(A) E DESPESAS COM O LEILÃO

O contratado obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato,
recebendo, a título de comissão, a taxa de 5% (cinco por cento) sobre o valor das
vendas realizadas, bem como despesas do leilão, conforme Instrução Normativa
do DNRC nº113/2010, art. 12, inciso II, alínea “A” e “B” respectivamente, a ser
pago  pelo  comprador  no  ato  da  arrematação,  não  cabendo  ao  Município  a
responsabilidade pela cobrança da comissão de venda pelo comprador, nem pelos
valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Edital correrão por conta da(s)

seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias presentes no atual exercício vigente:
03 - Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento 
03.06 - Setor de Atividade da Secretaria
2.007 - Atividades da Secretaria
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Constituem,  por  parte  do(a)  Leiloeiro(a)  CONTRATADO(A),  as

seguintes obrigações:
a) exercer pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, senão

por moléstia ou impedimento ocasional ao seu preposto, devendo ainda dispensar
igual tratamento a todos os bens disponibilizados, tanto na publicidade como, e
principalmente,  na  tarefa  de  identificar  os  possíveis  interessados,
independentemente do seu valor e da sua liquidez;

b) realizar o(s) leilão(ões) público(s) dos bens relacionados no dia e
horário previamente definidos pela Prefeitura Municipal, no local acordado pelas
partes, e dentro das normas do Edital;

c) arcar com as despesas relativas à prestação dos serviços, salvo as
relativas à produção dos Editais do Leilão e publicações legais;

d) promover a elaboração e divulgação do edital de leilão;
e) remeter, a possíveis interessados, cópia do Edital do leilão;
f)  afixar faixas no local da realização do leilão, de modo a facilitar o

acesso dos interessados;
g) conduzir o leilão público com dinamismo, dentro dos princípios da

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade;
h) envidar esforços no sentido de efetuar a venda de todos os bens;
i) adotar as providências necessárias para o recebimento dos valores

referentes aos bens alienados;
j) fornecer,  sempre  que  solicitado,  documentação  de  habilitação  e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;



k) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas;

l) comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

m) prestar contas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da data de
realização do leilão, mediante a apresentação de relatório detalhado, dos bens,
dos arrematantes, dos valores, e de todos os procedimentos executados;

n) responsabilizar-se pela observância e  cumprimento de todas as
disposições  legais  pertinentes  à  realização  do  leilão,  obrigando-se  a  reparar
quaisquer danos decorrentes de erro, falha, omissão ou irregularidade;

o) submeter-se aos valores dos bens postos em leilão apresentados
pela Comissão de Avaliação;

p)  obedecer  ao  estabelecido  na  Lei  Federal  nº.  14.133/2021  e
alterações, e demais normas que disciplinam a matéria.

q) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação;

r)  cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;

Constituem da parte do CONTRATANTE, as seguintes obrigações:
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
b) prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  solicitados  pelo

prestador, relacionados com o objeto pactuado;
c)  comunicar  por  escrito,  ao  prestador,  quaisquer  irregularidades

verificadas  na  execução  dos  serviços,  solicitando  a  reexecução  do  serviço
defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as obrigações previstas;

d) acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador tome
as  providências  necessárias  para  regularização  dos  serviços,  sob  pena  das
sanções  administrativas  previstas  na  Lei  Federal  14.133/2021,  e  demais
cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
O(A) CONTRATADO(A) será responsabilizado(a) administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
f)  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta;



g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o
certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a  execução  do
contrato;

i) fraudar  a  licitação  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do
contrato;

j) comportar-se  de  modo inidôneo  ou cometer  fraude de  qualquer
natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei

Anticorrupção); 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  verificada  infração,  a

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;

b) A  recusa  da  CONTRATADA  em  entregar  o  objeto  contratado
acarretará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

c) O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total contratado.

d) O  não  cumprimento  de  obrigação  acessória  sujeitará  a
CONTRATADA a multa de 10% (dez por cento) do valor total da obrigação.

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes, ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal,  em  caso  de  rescisão  administrativa,  previstos  no  art.  139  da  Lei
Federal nº Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado nas condições previstas no

art. 124 Lei Federal nº 14.133, de 1º (primeiro) de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
Este  Contrato  poderá  ser  extinto  de  acordo  com  as  condições

elencadas no art. 137, c/c o disposto no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
(primeiro) de abril de 2021, e/ou ainda nas seguintes hipóteses previstas:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b)  por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;



c)  por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR DO CONTRATO
É  Gestor(a)  do  presente  instrumento  o(a)  titular  da  pasta  da

Secretaria  Municipal  de  Administração,  Finanças  e  Planejamento,  a  que  está
destinada o recebimento do presente objeto contratual, conforme disposição do
Art. 8º do Decreto Municipal nº 3.221/2024, de 03 (três) de janeiro de 2024, ao(a)
qual compete o acompanhamento, o gerenciamento das relações firmadas com a
contratada, devendo o(a) mesmo(a) proceder com a análise de dados, informações
e  pareceres  técnicos  dos  fiscais  quanto  à  execução  do  objeto,  bem  como  a
avaliação  da  qualidade  dos  resultados  obtidos  e  informações  atualizadas  que
viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção, ou não, das condições
contratuais,  zelando  para  que  a  execução  ocorra  de  forma  mais  econômica,
atendendo às necessidades de planejamento do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS FISCAIS DO CONTRATO
É Fiscal do presente instrumento a servidora municipal, Sra. Geisieli

Fátima  Gallina,  conforme  disposição  do  Art.  9º  do  Decreto  Municipal  nº
3.221/2024,  de  03  (três)  de  janeiro  de  2024,  como  responsável  pelo
acompanhamento da execução física do contrato, sendo responsável direta pelas
anotações  das  ocorrências  em  registro  próprio,  verificando  se  a  execução  do
objeto do contrato ocorre conforme a especificação predeterminada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Getúlio

Vargas,  RS,  para  dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente
instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  estarem justos  e  acordados,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual, fazendo-o em 4 (quatro) vias de igual
teor e forma.

Floriano Peixoto, RS, 29 de Setembro de 2025.

JAIR ANTÔNIO OSTROWSKI, JORGE VINICIUS DE MOURA CORREA
Prefeito Municipal. Representante Legal
C/ CONTRATANTE C/ CONTRATADA

Registre-se.


